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Lei n° 1.378, de 26 de abril de 2002. 

Dá denominação de "Rua Dona Ana de Azevedo" ao 
logradouro público que menciona. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas 
Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica denomipada "Rua Dona Ana de Azevedo" a via 
pública que tem início nas proximidades do número 403, da Avenida Sócrates 
Machado, localizada no Bairro Castro, neste Município. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na (lata de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 26 de abril de 2002. 

Hu ~ardes de moura 
Prefeito Municipal 
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